
 
 
 

 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 

1. SETOR REQUISITANTE 

 

Secretaria de Governo, Planejamento e Segurança Cidadã 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Nome: Adnailson Pedro Barbosa da Silva 

Endereço: Rua Dr. Nestor Varejão, nº 51, Centro, Altinho/PE 

E-mail: sec.adm@altinho.pe.gov.br   

Telefone: (81) 3739 -1118  

 

3. OBJETO 

 

Alienação de bens móveis considerados inservíveis ao Município de Altinho/PE no estado 

em que se encontram, separados em lotes, avaliados e discriminados pela Comissão do Leilão 

nomeada através da Portaria nº 090/2026. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por finalidade a alienação de bens móveis pertencentes ao 

patrimônio do Município de Altinho/PE, classificados como inservíveis para a 

Administração Pública, por se encontrarem ociosos, obsoletos, antieconômicos ou com 

elevado custo de manutenção, não atendendo mais de forma eficiente ao interesse público. 

 

A manutenção desses bens no acervo patrimonial municipal implica custos contínuos com 

guarda, conservação e, em alguns casos, riscos de deterioração progressiva, além de 

ocuparem espaço físico que poderia ser destinado a atividades administrativas mais 

relevantes. 

 

Diante desse cenário, a alienação por meio de leilão público apresenta-se como a solução mais 

adequada, pois possibilita a destinação economicamente eficiente dos bens, promovendo sua 

retirada do patrimônio público de forma transparente e competitiva, ao mesmo tempo em 

que gera receita para o Município. 

 

A escolha da modalidade leilão encontra respaldo na legislação vigente, sendo o 

procedimento adequado para a venda de bens móveis inservíveis, permitindo ampla 

participação de interessados e garantindo a obtenção da melhor proposta, mediante o critério 
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de maior lance. 

 

Assim, a presente contratação busca atender ao interesse público, promovendo a 

racionalização do patrimônio municipal, a redução de custos operacionais e a geração de 

recursos financeiros, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e 

transparência administrativa. 

 

5. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 

 

Lote Descrição Situação Débitos Lance inicial 

01 

FIAT/TORO FREEDOM AT9 D, A 

DIESEL, COR BRANCA, ANO/MOD 

2018/2019, PLACA PCM 3H48, 

CHASSI 988226165KKC12998. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 
Obs. Não possui CRV 

(Recuperável) 

R$ 145,17 

(RESPONSABILIDA

DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 10.000,00 

02 

FIAT/TORO FREEDOM AT9 D, A 
DIESEL, COR BRANCA, ANO/MOD 

2018/2019, PLACA PCM 3818, 

CHASSI 988226165KKC13070. 

Veículo vendido no 
estado em que se 

encontra. 

(Recuperável) 

Não possui R$ 30.000,00 

03 

FIAT/TORO FREEDOM AT9 D, A 

DIESEL, COR BRANCA, ANO/MOD 

2018/2019, PLACA PCM 3708, 

CHASSI 988226165KKC10359. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 

(Recuperável) 

Não possui R$ 20.000,00 

04 

RENAULT/MASTER AMB ROTAN, A 
DIESEL, COR BRANCA, ANO/MOD 

2012/2013, PLACA PFX 1678, 

CHASSI 93YADCIH6DJ274379. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 

Obs. Não possui CRV 
(Recuperável) 

R$ 2.734,13 
(RESPONSABILIDA

DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 25.000,00 

05 

CHEV/SPIN 1.8 L AT LTZ, A 

ALCO/GASOL, COR BRANCA, 
ANO/MOD 2019, PLACA PDV 6H07, 

CHASSI 9BGJC7520KB214704. 

Veículo vendido no 

estado em que se 
encontra. 

(Recuperável) 

Não possui R$ 40.000,00 

06 

VW/15.190 EOD E. HD ORE, A 
DIESEL, COR AMARELA, 

ANO/MOD 2010/2011, PLACA PFO 

5293, CHASSI 

9532882W3BR125800, CAP 48 

PASSAGEIROS. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 

(Recuperável) 

R$ 416,68 

(RESPONSABILIDA

DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 12.000,00 

07 

VW/15.190 EOD E. S. ORE, A 

DIESEL, COR AMARELA, 

ANO/MOD 2012/2013, PLACA PGD 
4835, CHASSI 

9532E82W2DR312490, CAP 60 

PASSAGEIROS. 

Veículo vendido no 

estado em que se 
encontra. 

(Recuperável) 

R$ 416,68 

(RESPONSABILIDA
DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 10.000,00 

08 

IVECO/CITYCLASS 70C17, A 

DIESEL, COR AMARELA, 

ANO/MOD 2012/2013, PLACA PGN 

5552, CHASSI 

93ZL68C01D8452550, CAP 22 

PASSAGEIROS. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 

(Recuperável) 

R$ 416,68 

(RESPONSABILIDA

DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 8.000,00 

09 

MARCOPOLO/VOLARE V6 ESC, A 

DIESEL, COR AMARELA, 

ANO/MOD 2008/2009, PLACA KHQ 
8227, CHASSI 

93PB36D2M9C026024, CAP 23 

PASSAGEIROS. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 
Obs. Não possui CRV 

(Recuperável) 

 

Não possui R$ 30.000,00 



 
 
 

 
 

10 

MARCOPOLO/VOLARE V8L EO, A 

DIESEL, COR AMARELA, 

ANO/MOD 2012/2013, PLACA PFV 

3218, CHASSI 

93PB54M10DC043604, CAP 22 
PASSAGEIROS. 

Veículo vendido no 

estado em que se 

encontra. 

Obs. sem motor e 

caixa 
(Recuperável) 

R$ 416,68 

(RESPONSABILIDA

DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 5.000,00 

11 

HONDA CG 150 TITAN KS, A 

GASOLINA, COR CINZA, ANO/MOD 
2008/2009, PLACA KGL 4976, 

CHASSI 9C2KC15109R001047. 

Veículo vendido no 

estado em que se 
encontra. 

(Recuperável) 

R$ 770,82 

(RESPONSABILIDA
DE DO 

ARREMATANTE) 

R$ 2.000,00 

12 

TRATOR DE PNEUS NEW HOLLAND 

TT4030, N° SÉRIE 

HCCZ4030PFCG45448, ANO 2014. 

Trator vendido no 
estado em que se 

encontra. 

(Recuperável) 

Não possui R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO INICIAL 
R$ 

222.000,00 

 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

6.1. O pagamento do valor arrematado deverá ser realizado da seguinte forma: 

 

a) pagamento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do lance, a título de sinal, no ato 

da arrematação. 

b) pagamento do saldo remanescente, correspondente a 80% (oitenta por cento), no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis, mediante depósito em conta indicada pela Prefeitura Municipal. 

 

6.2. O arrematante deverá efetuar o pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial, no 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance, diretamente ao leiloeiro, no ato da 

arrematação. 

 

6.3. O não pagamento dos valores nos prazos estabelecidos implicará na aplicação das 

penalidades previstas no edital, incluindo multa e perda do direito sobre o bem arrematado, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

6.4. A liberação do bem ao arrematante somente ocorrerá após a confirmação do pagamento 

integral do valor arrematado e da comissão do leiloeiro. 

 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Altinho/PE, 06 de abril de 2026. 

 

 

ADNAILSON PEDRO BARBOSA DA SILVA 
Secretário de Governo, Planejamento e Segurança Cidadã  



 
 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO: 

 

No uso de minhas atribuições legais, em conformidade com os termos da Lei nº 14.133/2021, 

AUTORIZO a proceder a abertura do Processo Licitatório na modalidade LEILÃO. 

 

 

Altinho/PE, ______ de _____________________ de 2026. 

 

 

 

 

MARIVALDO PENA 

Prefeito do município de Altinho 


